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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de Administração

Seção de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

EXTRATO DE CONTRATO

Edital:  75/25.  Processo  Administrativo:  4141/2025. 
Concorrência  Eletrônica:  12/25.  Objeto:  contratação  de 
empresa  para  investigação  de  passivos  ambientais  no 
aterro  sanitário.  Proponentes:  15.  Gestora  do  Contrato: 
Bruna  Nayara  Cardoso  Silva.  Cargo:  Engenheira 
Ambiental.  Contrato  nº  08/26.  Contratada:  APEX 
ENGENHARIA  LTDA.  Valor:  R$  84.450,00  (oitenta  e 
quatro mil e quatrocentos e cinquenta reais). Assinatura: 
25/02/26. Vigência: 90 (noventa) dias. Leonardo Henrique 
de  Carvalho  Ventura  –  Secretário  Municipal  de  Meio 
Ambiente/ Fernando Lubrechet – Prefeito.

Seção de Material

Processo  Administrativo: 218/2026.  Modalidade: 
Dispensa  de  Licitação  n°  5/2026,  Lei  n°  14.133/2021 
Artigo 75,  Inciso VIII. Extrato do Contrato nº 15/2026. 
Contratada:  Gustavo  H.  S.  GATES  SERVIÇOS  LTDA. 
Valor:  R$  139.680,00  (cento  e  trinta  e  nove  mil, 
seiscentos e oitenta reais). Vigência: 4 meses a partir do 
Termo  de  Início,  podendo  ser  prorrogado  por  igual 
período.  Assinatura: 25/2/2026.  Gestor  do  Contrato: 
Luís Demétrio de Lima, Encarregado de Creche, lotado 
na  Secretaria  Municipal  de  Educação.  Objeto: 
contratação de empresa fornecedora de cozinheiras por 
tempo  determinado. –  Fernando  Lubrechet  –  Prefeito 
Municipal.

Seção de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 – ESCRITURÁRIO

Ficam  convocados  os  candidatos  abaixo  para 
comparecerem  à  Seção  de  Recursos  Humanos  da 
Prefeitura Municipal,  sito a Rua Galício Del  Nero – 51, 
Centro, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data desta 
publicação, para fim de eventual contratação.

Pirassununga, 26 de fevereiro de 2026.

Aliny Franco de Sousa Pomalis
Resp. p/ Chefe da Seção de Recursos Humanos
Portaria nº 080/2026

Secretaria Municipal de Saúde

VISA – Vigilância Sanitária

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo: 
6523/2025  Data  de  Protocolo:  18/11/2025  CEVS: 
353930101-103-000004-1-8 Data de Validade: 25/02/2027 
Razão  Social:  SOCIEDADE  DE  ALIMENTOS  DE 
PIRASSUNUNGA LTDA CNPJ/CPF:  45.461.451/0001-64 
Endereço:  Rua FELIPE BOLLER JÚNIOR, 4734 Jardim 
São Fernando Município: PIRASSUNUNGA CEP: 13631-
120  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  VALDOMIRO  POLISELLI 
JUNIOR  CPF:  042XXXXXX89  Resp.  Técnico:  MONICA 
PIROLA VIECELLI CPF: 398XXXXXX57 CBO:  Conselho 
Prof.:  CREA No. Inscr.:5069817279 UF:SP O Diretor da 
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE 
PIRASSUNUNGA. DR. CLEBER BENEVELI. Defere o(a) 
Licença  Sanitária  Inicial  do  Estabelecimento.  O(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades 
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não 
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive 
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento 
PIRASSUNUNGA, Quarta-feira, 25 de Fevereiro de 2026. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo: 
629/2026  Data  de  Protocolo:  04/02/2026  CEVS: 
353930101-464-000070-1-3 Data de Validade: 25/02/2027 
Razão  Social:  MVW  ON-LINE  LTDA  CNPJ/CPF: 
51.616.394/0001-48 Endereço: Rua DUQUE DE CAXIAS, 
600 Jardim Eldorado Município:  PIRASSUNUNGA CEP: 
13630-500  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  MAURO  RODRIGO 
VIEIRA  CPF:  196XXXXXX44  Resp.  Técnico:  MAURO 
RODRIGO  VIEIRA CPF:  196XXXXXX44  CBO:  214605 
Conselho Prof.:  CREA No. Inscr.:260435864-6 UF:SP O 
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE 
PIRASSUNUNGA. DR. CLEBER BENEVELI. Defere o(a) 
Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. O(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades 
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não 
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive 
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sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento 
PIRASSUNUNGA, Quarta-feira, 25 de Fevereiro de 2026. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo: 
628/2026  Data  de  Protocolo:  04/02/2026  CEVS: 
353930101-464-000069-1-2 Data de Validade: 25/02/2027 
Razão  Social:  MVW  ON-LINE  LTDA  CNPJ/CPF: 
51.616.394/0001-48 Endereço: Rua DUQUE DE CAXIAS, 
600 Jardim Eldorado Município:  PIRASSUNUNGA CEP: 
13630-500  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  MAURO  RODRIGO 
VIEIRA  CPF:  196XXXXXX44  Resp.  Técnico:  MAURO 
RODRIGO  VIEIRA CPF:  196XXXXXX44  CBO:  214605 
Conselho Prof.:  CREA No. Inscr.:260435864-6 UF:SP O 
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE 
PIRASSUNUNGA. DR. CLEBER BENEVELI. Defere o(a) 
Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. O(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades 
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não 
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive 
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento 
PIRASSUNUNGA, Quarta-feira, 25 de Fevereiro de 2026. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo: 
627/2026  Data  de  Protocolo:  04/02/2026  CEVS: 
353930101-464-000068-1-5 Data de Validade: 25/02/2027 
Razão  Social:  MVW  ON-LINE  LTDA  CNPJ/CPF: 
51.616.394/0001-48 Endereço: Rua DUQUE DE CAXIAS, 
600 Jardim Eldorado Município:  PIRASSUNUNGA CEP: 
13630-500  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  MAURO  RODRIGO 
VIEIRA  CPF:  196XXXXXX44  Resp.  Técnico:  MAURO 
RODRIGO  VIEIRA CPF:  196XXXXXX44  CBO:  214605 
Conselho Prof.:  CREA No. Inscr.:260435864-6 UF:SP O 
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE 
PIRASSUNUNGA. DR. CLEBER BENEVELI. Defere o(a) 
Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. O(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades 
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não 
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive 
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento 
PIRASSUNUNGA, Quarta-feira, 25 de Fevereiro de 2026. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo: 
621/2026  Data  de  Protocolo:  04/02/2026  CEVS: 
353930101-463-000033-1-0 Data de Validade: 25/02/2027 
Razão  Social:  MVW  ON-LINE  LTDA  CNPJ/CPF: 
51.616.394/0001-48 Endereço: Rua DUQUE DE CAXIAS, 
600 Jardim Eldorado Município:  PIRASSUNUNGA CEP: 
13630-500  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  MAURO  RODRIGO 
VIEIRA  CPF:  196XXXXXX44  Resp.  Técnico:  MAURO 
RODRIGO  VIEIRA CPF:  196XXXXXX44  CBO:  214605 
Conselho Prof.:  CREA No. Inscr.:260435864-6 UF:SP O 
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE 
PIRASSUNUNGA. DR. CLEBER BENEVELI. Defere o(a) 

Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. O(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades 
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não 
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive 
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento 
PIRASSUNUNGA, Quarta-feira, 25 de Fevereiro de 2026. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo: 
630/2026  Data  de  Protocolo:  04/02/2026  CEVS: 
353930101-464-000071-1-0 Data de Validade: 25/02/2027 
Razão  Social:  MVW  ON-LINE  LTDA  CNPJ/CPF: 
51.616.394/0001-48 Endereço: Rua DUQUE DE CAXIAS, 
600 Jardim Eldorado Município:  PIRASSUNUNGA CEP: 
13630-500  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  MAURO  RODRIGO 
VIEIRA  CPF:  196XXXXXX44  Resp.  Técnico:  MAURO 
RODRIGO  VIEIRA CPF:  196XXXXXX44  CBO:  214605 
Conselho Prof.:  CREA No. Inscr.:260435864-6 UF:SP O 
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE 
PIRASSUNUNGA. DR. CLEBER BENEVELI. Defere o(a) 
Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. O(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades 
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não 
cumprimento  de  tais  exigências,  ficando  inclusive 
sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento 
PIRASSUNUNGA, Quarta-feira, 25 de Fevereiro de 2026. 

SAEP

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRASSUNUNGA

TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 306/2026 – DISPENSA 
ELETRÔNICA 04/2026

No uso das atribuições legais, RATIFICO e HOMOLOGO 
nos Termos do Art. 75, Inciso II da Lei n° 14.133/21 e suas 
atribuições  posteriores,  o  objeto  Aquisição  de 
Equipamentos de Içamento, Elevação e Movimentação de 
Cargas para o Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga 
– SAEP, referente ao processo supracitado, realizado na 
modalidade  Dispensa  Eletrônica  n°  04/2026.  Empresas 
vencedoras valor total: R$ 24.421,93 (vinte e quatro mil e 
quatrocentos  e  vinte  e  um  reais  e  noventa  e  três 
centavos):  NALLASIAR  IMPORTADORA  E 
EXPORTADORA LTDA (23408019000177) com os lotes: 
2,  3  no  valor  total  de  R$  16.436,99  (dezesseis  mil  e 
quatrocentos  e  trinta  e  seis  reais  e  noventa  e  nove 
centavos).  64.324.525  VALDIRENE  SOARES  DO 
NASCIMENTO (64324525000165) com o lote: 1 no valor 
total  de  R$ 3.180,00 (três  mil  e  cento  e  oitenta  reais). 
ALFATECH COMERCIAL LTDA (63607468000169) com o 
lote:  4  no  valor  total  de  R$  4.804,94  (quatro  mil  e 

2 / 4



__________________________________________________________________

Pirassununga, 26 de Fevereiro de 2026 | Ano 13 | Nº 151
__________________________________________________________________

oitocentos e quatro reais e noventa e quatro centavos), 
conforme  informações  constantes  do  Processo. 
Pirassununga, 26 de fevereiro de 2026. Pedro Westphal 
Nunes– Superintendente.

AVISO DE DISPENSA

Dispensa de licitação n° 05/2026. Processo Administrativo 
n°  426/2026.  Objeto:  Aquisição  de  01  (um)  alternador 
automotivo,  novo,  destinado  ao  veículo  caminhonete 
Chevrolet S10, ano/modelo 2008, flex, placa CZA-1664, 
pertencente  à  frota  do  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de 
Pirassununga, identificado internamente como frota c-15, 
conforme  condições,  quantidades  e  exigências 
estabelecidas  neste  Aviso  de  Dispensa  e  no  Anexo  I 
(Termo de Referência), que se encontra à disposição nos 
sites: www.gov.br/pncp e www.saep.sp.gov.br, a partir do 
dia 26 de fevereiro de 2026. Data de início para envio de 
propostas eletrônicas será 27 de fevereiro de 2026 e a 
abertura da Sessão Pública será às 09h00min do dia 04 
de  março  de  2026.  Pirassununga,  26  de  fevereiro  de 
2026. Pedro Westphal Nunes – Superintendente.

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital:  17/2026.  Processo  Administrativo:  282/2026. 
Pregão Eletrônico:  07/26.  Objeto:  Aquisição de tanques 
dosadores com respectivos contentores de contenção e 
de  bombas  dosadoras  eletromagnéticas  de  diafragma, 
destinados  ao  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de 
Pirassununga.  O  Edital  será  disponibilizado  nos  sites 
www.saep.sp.gov.br, www.bll.org.br e PNCP no dia 27 de 
fevereiro de 2026. A data início para envio das propostas 
eletrônicas será 27 de fevereiro de 2026 e a abertura da 
Sessão Pública será às 13:00 horas do dia 12 de março 
de 2026. Pirassununga, 26 de fevereiro de 2026. Pedro 
Westphal Nunes – Superintendente.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Edital:  160/25.  Processo  Administrativo:  1684/2025. 
Pregão  Eletrônico:  34/25.  Objeto:  Contratação  de 
empresa  para  fornecimento  e  instalação  de  painéis 
elétricos, incluindo o fornecimento de todos os materiais 
necessários e a execução da mão de obra de instalação. 
ADJUDICO  e  HOMOLOGO  para  a  empresa: 
ELETROPLAC  INDUSTRIA  E  COMERCIO  LTDA, 
conforme  a  Ata  da  Sessão  Pública  datada  de  24  de 
fevereiro de 2026. Pirassununga, 26 de fevereiro de 2026. 
Pedro Westphal Nunes – Superintendente – SAEP.

Conselho Municipal de Assistência 
Social

RESOLUÇÃO Nº 6 , DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas dos 
recursos  recebidos  via  Fundo  Estadual  de  Assistência 
Social  (FEAS),  referente  ao  exercício  de  2025,  com  a 
devida  apuração  de  saldos  para  reprogramação  e 
devolução, e dá outras providências.
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
Lei Municipal nº 5.762 de 11/11/2021;
Considerando  o Decreto Municipal  nº  7.980,  de 22 de 
novembro  de  2021,  que  dispõe  sobre  a  criação  do 
Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  e  do  Fundo 
Municipal de Assistência Social;
Considerando o disposto no inciso III, do artigo 30-C da 
Lei  Federal  nº  8.742/93  –  Lei  Orgânica  da  Assistência 
Social (LOAS);
Considerando os demonstrativos de receitas e despesas 
do  cofinanciamento  estadual  referente  ao  exercício  de 
2025 (período de 02/02/2025 a 31/12/2025);
Considerando a  necessidade de  restituição  ao  Estado 
dos  saldos  remanescentes  de  reprogramações  de 
exercícios  anteriores  que  não  foram  executados 
integralmente no exercício de 2025;
Considerando, por fim, a deliberação do plenário deste 
Conselho  em  reunião  realizada  na  data  de 05  de 
fevereiro de 2026, constante na Ata nº 03.
RESOLVE:
ARTIGO  1º –  Aprovar  a  Prestação  de  Contas  dos 
Recursos  Estaduais de  2025,  autorizando  a 
reprogramação para o exercício de 2026 dos seguintes 
saldos de recurso ordinário:
Proteção Social Básica: R$ 202.715,37.
Proteção Social Média e Alta: R$ 370.240,52.
Benefício Eventual: R$ 2.558,34.
Vigilância Socioassistencial: R$ 59.463,91.
ARTIGO 2º – Homologar os valores a serem devolvidos 
ao  Fundo  Estadual  de  Assistência  Social  (FEAS), 
referentes aos saldos de reprogramação não utilizados:
Proteção Social Básica: R$ 73.954,33.
Proteção Social Média: R$ 26.614,60.
Proteção Social Alta: R$ 23.717,21.
Benefício Eventual: R$ 27,23.
ARTIGO 3º – Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.
Pirassununga, 05 de fevereiro de 2026.
Marcos Leonardo Rozin 
Presidente do CMAS 
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RESOLUÇÃO Nº 07, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas e a 
Reprogramação  de  Saldos  de  recursos  do  Fundo 
Nacional  de  Assistência  Social  (FNAS),  referentes  ao 
exercício de 2025, com detalhamento de contas e blocos, 
e dá outras providências.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
Lei Municipal nº 5.762 de 11/11/2021;
CONSIDERANDO a  existência  de  saldo  financeiro 
residual  nas  contas  bancárias  vinculadas  aos  recursos 
federais  (Fonte  05)  do  Fundo  Municipal  de  Assistência 
Social, apurados em 31 de dezembro de 2025;
CONSIDERANDO as  disposições  da  Portaria  MDS  nº 
1.043, de 24 de dezembro de 2024, que regulamenta a 
obrigatoriedade  e  os  procedimentos  para  a 
reprogramação  de  saldos  dos  Fundos  de  Assistência 
Social;
CONSIDERANDO que a não utilização destes recursos 
ou a falta de deliberação do conselho pode acarretar a 
suspensão  de  repasses  futuros  e  a  necessidade  de 
devolução de valores à União;
CONSIDERANDO,  por  fim,  a  deliberação  do  plenário 
deste Conselho em reunião realizada na data de  05 de 
fevereiro de 2026, constante na Ata nº 03;
RESOLVE:
ARTIGO  1º –  Aprovar  a  Prestação  de  Contas  e  a 
Reprogramação  de  Saldos  Federais  (FNAS) para  o 
exercício de 2026, discriminados por bloco de proteção, 
contas bancárias e respectivos valores, conforme segue:
I. BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

 C/C 44.888-5 --: R$ 775.316,91
II. BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (Média e 
Alta Complexidade)

 C/C 47981-0 --: R$ 720.044,67
III.  PROTEÇÃO  SOCIAL  ESPECIAL  (Emendas 
Parlamentares)

 C/C 64.687-3 --: R$ 174.169,91
 C/C 64.688-1  --: R$ 333.976,98
 C/C 64.753-5  --: R$ 150.947,26

IV.  BLOCO  DA  GESTÃO  DO  PROGRAMA  BOLSA 
FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO (IGD-PBF/PAB)

 C/C 44.884-2 --: R$ 180.741,45
 C/C 57.460 --: R$ 15.391,12

V. BLOCO DA GESTÃO DO SUAS (IGD-M)
 C/C 44.885-0 --: R$ 2.500,00

VI. BLOCO DE PROGRAMAS E PROJETOS
 C/C  44.882-6  (ACESSUAS  Trabalho): R$ 

86.000,00
 C/C 44.883-4 (BPC na Escola): R$ 17.000,00
 C/C 71.306-6 (PROCAD): R$ 33.030,92

ARTIGO 2º –  Os recursos  reprogramados deverão  ser 
aplicados  estritamente  na  manutenção  dos  serviços, 

aquisição  de  equipamentos  e  pagamento  de  Recursos 
Humanos (vencimentos e obrigações), conforme o Plano 
de  Aplicação  apresentado  pela  Secretaria  Municipal  de 
Assistência e Desenvolvimento Social.
ARTIGO 3º – Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.
Pirassununga, 05 de fevereiro de 2026.
Marcos Leonardo Rozin 
Presidente do CMAS
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